
PROJETO DE LEI Nº 039 DE 04 DE JUNHO DE 2018 
                          GABINETE DO PREFEITO 
 

 

“Altera o Art. 1º da Lei nº 1.754, de 26 de dezembro de 2017 

e dá outras providências”. 

 
 

Art. 1°. Fica alterado o Art. 1º da Lei nº 1.754, de 26 de dezembro de 2017, que passa a 

ter a seguinte redação: 

 

“Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar com o Badesul 

Desenvolvimento S. A. – Agência de Fomento – RS, operações de crédito, até o limite de R$ 

1.786.000,00 (um milhão, setecentos e oitenta e seis mil reais). 
 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICTOR GRAEFF – RS., aos quatro 

dias do mês de junho do ano de 2018. 
 

 

 

 

   CLÁUDIO AFONSO ALFLEN 
           Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 



PROJETO DE LEI Nº 039/2018.   

TRÂMITE: URGÊNCIA            

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS E JUSTIFICATIVA: 

 

 

 Senhores Vereadores e Vereadora: 
 

 

O Executivo Municipal Encaminha o presente Projeto de Lei que dispõe sobre a alteração da Lei 

1.754/2017, em seu Art. 1º, o qual autoriza o Executivo Municipal a contratar operações de crédito com 

o Badesul Desenvolvimento S. A. – Agência de Fomento – RS. 
Propõe-se a alteração do Art. 1º, o qual previa o limite máximo de valores das operações de até 

R$ 1.552.136,92 (um milhão, quinhentos e cinquenta e dois mil, cento e trinta e seis reais e noventa e 

dois centavos). 

No entanto, conforme se extrai das tabelas do SINAPI, as quais seguem em anexo, ocorreram 

alterações nos índices constantes da tabela, fazendo com que o valor limite das operações de crédito 

autorizados pela Lei nº 1.754/2017 aumentassem, perfazendo, então, o total de R$ 1.786.000,00 (um 

milhão, setecentos e oitenta e seis mil reais). 

Dessa forma, mostra-se imperiosa a alteração dos valores constantes do Art. 1º da Lei 

1.754/2017. 

Contando com a habitual atenção, colocamo-nos ao inteiro dispor desta Casa para as informações 

necessárias, ao passo que solicitamos que o presente Projeto de Lei , depois de apreciado, seja votado e 

aprovado por esta Egrégia Casa. 
   
  

 Victor Graeff/RS, 04 de junho de 2018.  

 

CLÁUDIO AFONSO ALFLEN 

                                           Prefeito Municipal 


